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DECRETO Nº 1012/2016 
de 02 de maio 2016. 

11Dicpõê sobrê s sbêrturs dê um Crêdito Adiôionãl SuplêmMtãr, por ãnulQÇÕO pmciQI do dotações 
orçamentárias, que especifica". 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do Município 
de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais e nos termos do art. 5°, 
Inciso 111, da Lei nº 993/2015 de 02.12.2015, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Nova Oanaã Paulista, um 
Crédito Adicional, na importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

Local: 020800 Saúde 
Ficha: 145 - 10.301.0103.2024.0000 Atendimento a Vigilancia em Saúde...................... 20.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Local: 020900 Ensino 
Ficha: 230 -12.365.0123.2036.0000 Manut. Transporte de Alunos Educação Infantil..... 10.000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Local: 021800 Departamento de Esportes, Recreação, Cultura e Turismo 
Ficha: 300 - 27.812.0270.2040.0000 Depto Esportes, Recreação, Cultura e Turismo..... 15.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior sera coberto com os recursos provenientes de 
redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

Local: 020400 Administração 
Ficha: 048 - 04.122.0044.2009.0000 Manutençao da Administraçao............................ 10.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Local: 021700 Estradas de Rodagens Municipais. 
Ficha: 288 - 26.782.0240.2045.0000 Manut. Serv. Estradas de Rodagens Municipal..... 35.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 
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